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Modifica a ementa da Resolução 022/14, 

de 10 de fevereiro de 2014. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

promulgo a seguinte Resolução: 

  

Art. 1º  Modifica a ementa da Resolução 022/14, de 10 de fevereiro de 2014, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Adiciona Parágrafos ao Art. 2° da Resolução 003/2009, de 4 de março de 

2009.” 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 14 de janeiro de 2014. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Na Resolução n°. 022/2014 há um erro material em sua Ementa. Sendo assim, e 

para que ela seja corrigida, propomos esse Projeto de Resolução, para que não haja nenhuma 

contradição no texto da citada Resolução. 


